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第 78/2022號保安司司長批示
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Despacho do Secretário para a Segurança n.º 77/2022

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lai Sio Fai, em exercício 
de funções na Polícia Judiciária desde 2003, encontra-se actual-
mente ao serviço na Secção de Investigação de Crimes Contra 
a Pessoa do Departamento de Investigação Criminal, como 
chefe de uma equipa de investigação.

Lai Sio Fai trabalha com total rigor e responsabilidade, é 
perspicaz e prudente, lidera a sua equipa de forma eficiente na 
execução da lei, e com o seu distinto e flexível método de in-
vestigação contribuiu para a resolução de vários crimes graves 
de ofensas corporais. O seu desempenho no trabalho tem sido 
amplamente reconhecido.

No ano passado, Lai Sio Fai participou na investigação de 
um caso de homicídio e desmembramento, onde apurou todas 
as pistas e recolheu meticulosamente os vestígios no local da 
ocorrência. Com a sua vasta experiência e grande sensibili-
dade, conseguiu coleccionar e encontrar pistas-chaves e, em 
colaboração com a equipa, logrou rapidamente confirmar o 
primeiro local do crime, identificar o suspeito e rastrear o per-
curso de fuga, resolvendo prontamente este caso, o que muito 
contribuiu para salvaguardar a tranquilidade da sociedade e a 
dignidade da lei. Além disso, Lai Sio Fai fornece contributos 
efectivos para a prevenção e combate ao crime de violência 
doméstica, efectuando numerosas visitas a entidades públicas 
e privadas em campanhas de sensibilização, ouvindo as opiniões 
sobre o melhoramento das providências complementares e 
procedimentos de trabalho da PJ, dando assim um contributo 
relevante para o aumento da eficiência.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e sob proposta 
do director da Polícia Judiciária, atribuo ao investigador cri-
minal principal, Lai Sio Fai, a Menção de Mérito Excepcional, 
para servir de estímulo.

9 de Agosto de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 78/2022

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lam Chon Cheng, em 
exercício de funções na Polícia Judiciária desde 2007, encon-
tra-se actualmente destacado, como chefe de uma equipa da 
Secção de Prevenção de Crimes Informáticos da Divisão de 
Investigação de Crimes Informáticos.

Lam Chon Cheng tem trabalhado com profissionalismo e 
empenho, revelando uma atitude séria e rigorosa, coragem em 
assumir responsabilidades, mentalidade meticulosa e aguçada 
e uma excelente capacidade de análise abrangente. Ao longo 
dos anos, tem contribuído, para que a subunidade à qual per-
tence resolva diversos casos de crime informático e participado 
com entusiasmo no trabalho de prevenção, ganhando assim re-
conhecimento dos seus superiores hierárquicos e o apreço dos 
seus colegas.
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Na prevenção e combate ao crime associado ao furto de 
dados de cartão de crédito para consumo online, Lam Chon 
Cheng tem tido um desempenho notável. No ano passado, 
quando liderava a sua equipa na participação numa série de 
operações específicas denominadas “Soaring Star”, efectuadas 
pela PJ em colaboração com as autoridades de Hong Kong, 
investigaram e analisaram, dias e noites, um volumoso número 
de dados relacionados com transacções e logística. Com a sua 
perspicácia conseguiu pistas importantes, que possibilitaram 
identificar o modo de funcionamento do grupo criminoso e os 
membros principais, bem como o seu paradeiro. Ao longo da 
investigação, manteve colaboração próxima com as autoridades 
policiais exteriores, e o grupo criminoso acabou por ser des-
mantelado, o que de forma efectiva serviu para salvaguardar a 
segurança patrimonial da população e de exemplo importante 
para a investigação de casos semelhantes. É portanto de salien-
tar o contributo dado por Lam Chon Cheng.

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 do artigo 18.º 
da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, e sob proposta 
do director da Polícia Judiciária, atribuo ao investigador crimi-
nal principal, Lam Chon Cheng, a Menção de Mérito Excep-
cional, para servir de estímulo.

9 de Agosto de 2022.

O Secretário para a Segurança, Wong Sio Chak.

Despacho do Secretário para a Segurança n.º 79/2022

Menção de Mérito Excepcional

O investigador criminal principal, Lam Iok Wa, em exercício 
de funções na Polícia Judiciária desde 2011, encontra-se actual-
mente destacado como chefe de uma equipa de investigação no 
Departamento de Informações e Apoio.

Lam Iok Wa, tem revelado, no exercício das suas funções, 
uma personalidade diligente, cautelosa, persistente, trabalha-
dora, responsável, eficaz e corajosa, assim como um comporta-
mento exemplar e uma grande capacidade de unir a equipa de 
trabalho, incentivando as forças e superando as dificuldades. 
A sua capacidade e o desempenho das funções tem merecido o 
reconhecimento de superiores e colegas.

Ao longo do ano passado, Lam Iok Wa liderou a equipa no 
trabalho de investigação e apoio técnico a vários casos asso-
ciados a crimes relacionados com estupefacientes, auxílio à 
imigração ilegal, associação criminosa e exploração da pros-
tituição. Com vastos conhecimentos, experiência acumulada 
e um espírito dedicado e persistente, o investigador recolheu 
informações, analisou os casos e conseguiu obter indícios 
relevantes, dando um contributo  crucial para a  resolução dos 
casos. No ano transacto, durante os tempos instáveis da epide-
mia em Macau, Lam Iok Wa trabalhou com total empenho e, 
através da sua experiência na investigação criminal, conseguiu 
detectar com rapidez notícias falsas sobre a epidemia. Assim, 
deu um contributo significativo para o trabalho de averiguação 
das subunidades competentes, salvaguardando o desenvolvi-
mento ordenado das acções de prevenção da epidemia e a esta-
bilidade da sociedade.  

Nestes termos, ao abrigo do disposto no n.º 1 e alínea 1) do 
n.º 2 do artigo 18.º da Lei n.º 5/2006, alterada pela Lei n.º 14/2020, 
e sob proposta do director da Polícia Judiciária, atribuo ao in-


